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PROJETO DE LEIN2  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTA-

DUAL A CRIAR A CASA DO ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO EM BOA VISTA. 

Art. 12 - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual de Roraima 

a criar a Casa do Estudante Universitário, na Cidade 

de Boa Vista. 

Parágrafo Único - A Casa destina-se exclusivamente aos univers 

tários do Interior do Estado. 

Art. 22 - A Casa do Estudante Universitário fica vinculada 	Se 

cretaria de Educação, Cultura e Desportos, e a cargo 

desta correrão todas as despesas de instalaço e manu 

tenço. 

Art. 32 - A concesso de vagas aos estudantes obedecerá, anual-

mente, aos critários de prioridade estabelecidos pelos 

Poderes Executivos de seus respectivos municípios de 

origem. 

Parágrafo Único - Fica vedada a concesso de vagas aos Univers, 

tários que pretendam fazer cursos já existentes 	nos 

seus municípios. 

Art.42 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo em 120 

dias após a sua publicação. 

Art.52 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 
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